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ATO TRT5 N. 043, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

Estabelece como de expediente o dia 25 de fevereiro (sexta-
feira,  véspera  de  carnaval),   previsto  como  feriado  no 
calendário do ano de 2022 deste Tribunal,  aprovado pela 
Resolução Administrativa TRT5 n. 13, de 4 de maio de 2021.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, DESEMBARGADORA DÉBORA 
MACHADO,  no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  a  Resolução  Administrativa  TRT5  n.  13,  de  4  de  maio  de  2021,  que  aprovou  o 
calendário 2022 deste Tribunal, definindo sem expediente  o dia 25 de fevereiro de 2022 (sexta-feira, 
véspera de carnaval),  nos  municípios de Salvador,  Camaçari,  Candeias e Simões Filho/BA,  conforme 
PROAD n. 5673/2021;

CONSIDERANDO que, em face do atual cenário de pandemia causada pelo COVID-19, é fato público e 
notório que não ocorrerão os festejos de carnaval no ano de 2022;

CONSIDERANDO que, conforme previsto na Resolução Administrativa TRT5 n. 13, de 2021, o feriado do 
dia 25 de fevereiro de 2022 (sexta-feira véspera de carnaval) não decorre de lei, mas sim de tradição e é  
regulamentado anualmente por Decretos Municipais;

CONSIDERANDO que os dias 28/2 e 1º/3 de 2022 são feriados nacionais por força da Lei n. 5.010, de 30 
de maio de 1966, e não podem ser afastados por ato normativo desta Presidência;

CONSIDERANDO que o feriado do dia 2 de março (quarta-feira de cinzas) consta no calendário em razão 
da tradição religiosa, não em razão dos festejos momescos, tendo em vista que a data marca os 40 
(quarenta) dias antes da Páscoa, desprezados os domingos;

CONSIDERANDO que o feriado do dia 2 de março (quarta-feira de cinzas) está consolidado em nosso 
calendário, aprovado pelo Órgão Especial, como ocorre em outros Tribunais, a exemplo da  1ª; 2ª; 3ª; 
6ª; 7ª; 8ª e 9ª Região; e

CONSIDERANDO o PROAD n. 2650/2022,

RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:

Art. 1º  Fica estabelecido como de expediente o dia 25 de fevereiro de 2022 para as unidades do TRT da 
5ª Região localizadas nos municípios de Salvador, Camaçari, Candeias e Simões Filho.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA MACHADO

Desembargadora Presidente
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